
	
                                           

  


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI N. ° 016/2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 06 de junho de 2025 aprovou, de autoria do Poder Executivo, o seguinte:

[bookmark: _Hlk192848341][bookmark: _Hlk200025861]PROJETO DE LEI N. º 016/2025


Altera parcialmente a Lei Municipal                                 n° 1.873/2022.


          Art. 1. ° Fica o Poder Executivo do Município de Aceguá, autorizado a alterar parcialmente a Lei Municipal n° 1.873/2022, criando o Art. 9. °, renomeando o 9. ° para Art.10 e dando nova redação em seu Art. 7. ° .

           “Art. 9. ° Fica o Poder Executivo, autorizado em toda área rural do Município de Aceguá, a contratar empresa terceirizada para execução de serviços de retroescavadeira, com ônus e sem ônus para o produtor.

            § 1º Os beneficiários sem ônus até 03 (três) horas, deverão atender os seguintes requisitos:
	
[bookmark: _Hlk199848728]	I – Possuir até 01(um) módulo fiscal com renda oriunda predominante de propriedade rural;

	II – Prévia autorização do conselho de desenvolvimento.

[bookmark: _Hlk199923822] § 2º Os beneficiários com ônus, mediante pagamento de taxa/hora com base no indexador preço litro de óleo diesel, no momento da execução do serviço solicitado, o consumo será cobrado de acordo com a atividade, conforme a tabela constante do anexo I desta Lei, atenderão os seguintes requisitos:
 
 I – A partir 01 (um) módulo fiscal, com renda oriunda predominante de propriedade rural, terá que fazer o pagamento de 50% da execução do serviço;

             II – Acima de 02 (dois) módulos fiscais, com renda oriunda predominante de propriedade rural, terão que fazer o pagamento de 75% da execução do serviço.

            III – Prévia autorização do conselho de desenvolvimento”.
	Art. 10 ...

[bookmark: _Hlk196302098]             “Art. 7. ° Fica o Poder Executivo, autorizado em toda área rural do Município de Aceguá, a contratar empresa terceirizada para execução de limpeza de açude, com ônus e sem ônus para o produtor.


 


	§1° Os beneficiários sem ônus até 03 (três) horas, deverão atender os seguintes requisitos:

	I – Possuir até 01 (um) módulo fiscal com renda oriunda predominante de propriedade rural;
	II – Prévia autorização do conselho de desenvolvimento.

§ 2° Os beneficiários com ônus, mediante pagamento de taxa/hora com base no indexador preço litro de óleo diesel, no momento da execução do serviço solicitado o consumo será cobrado de acordo com a atividade, conforme a tabela constante do anexo I desta Lei, atenderão os seguintes requisitos:
 
 I – A partir 01 (um) módulo fiscal, com renda oriunda predominante de propriedade rural, terá que fazer o pagamento de 50% da execução do serviço;

             II – Acima de 02 (dois) módulos fiscais, com renda oriunda predominante de propriedade rural, terão que fazer o pagamento de 75% da execução do serviço.

            III – Prévia autorização do conselho de desenvolvimento”.NR

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


  SALA DAS SESSÕES, em 06 de junho de 2025.



VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:


ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB - PRESIDENTE: _________________________

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA- PSDB- VICE-PRESIDENTE:_____________________		
LIZIANE JARDIM - MDB:______________________________________________________

